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ATO Nº 019 DE 07 DE JUNHO DE 2022.
Disciplina o acesso as áreas internas da Câmara Municipal de Santo
Antônio/RN.
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
no uso de suas atribuições legais amparada pelo Regimento Interno
deste Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  se  manter  a  prestação  dos
serviços públicos;
RESOLVE:
Art.1o –  O acesso a área interna da Câmara Municipal  só será
permitido  mediante  apresentação  de  documentação  de
identificação.
 
Art.2o – Só terá o livre acesso as dependências setoriais da Casa
apenas  os  Vereadores,  servidores  com  lotação  na  mesma  e
colaboradores.
 
Art.3o  –  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Registre-se,
Publique-se
E  Cumpra-se.
 
 
Santo Antônio/RN, em 07 de junho de 2022.
 
 
 
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR
Vereador Presidente
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